COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 027/2026
PROJETO DE LEI N°: 026/2026

ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 026/2026, que “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA”.

	Distribuído: 06/05/2026
	Votado: 27/05/2026


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	x
	


Trata-se de Projeto de Lei que tem por finalidade instituir o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – COMSEP no Município de Presidente Lucena, como instância consultiva, participativa e de articulação entre o poder público e a sociedade civil na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas públicas de segurança.

Segundo justifica o Executivo, a proposta atende à necessidade crescente de fortalecimento das ações de prevenção à violência e promoção da segurança pública de forma integrada e participativa.

Conforme Parecer Jurídico N°027/2026, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, opina pela constitucionalidade e legalidade do projeto se aprovada a Emenda nº 1 ao projeto, que suprimi a participação de um membro indicado pela Câmara de Vereadores, e, com isso pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação.
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:

	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Jordana Carla Schmitz
	x
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	x
	

	Relator: Rafael Schneider Weber
	x
	


PARECER JURÍDICO N° 027/2026
REQUERENTE: Comissão Geral de Pareceres

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 026/2026 que “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA.”
PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente os setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta assessoria jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação da comissão permanente e a convicção dos membros desta Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que tem por finalidade instituir o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – COMSEP no Município de Presidente Lucena, como instância consultiva, participativa e de articulação entre o poder público e a sociedade civil na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas públicas de segurança.
Segundo justifica o Executivo, a proposta atende à necessidade crescente de fortalecimento das ações de prevenção à violência e promoção da segurança pública de forma integrada e participativa.

É o relato.
3) PARECER

O exame da constitucionalidade e da juridicidade do Projeto de Lei nº 026/2026 revela, inicialmente, a plena competência do Município de Presidente Lucena para legislar sobre a matéria. A criação de um conselho voltado à segurança pública e à defesa social enquadra-se perfeitamente no conceito de assunto de interesse local, conforme expressamente autorizado pelo artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal. Sob a ótica da iniciativa do processo legislativo, verifica-se que o projeto foi proposto pelo Poder Executivo, respeitando a iniciativa privativa do Prefeito para dispor sobre a criação, estruturação e atribuições de órgãos e conselhos da administração pública municipal.

No entanto, no que tange à regularidade material do texto original, identifica-se um vício de inconstitucionalidade na composição prevista para o conselho. A inclusão de um membro indicado pelo Poder Legislativo para integrar um órgão de caráter consultivo do Poder Executivo viola frontalmente o princípio constitucional da separação e harmonia entre os Poderes. Os membros do Legislativo exercem a função típica de fiscalização da administração pública, de modo que a sua participação direta em conselhos executivos desvirtuaria essa atribuição e geraria um conflito de funções. Para sanar esse vício formal subjetivo, foi apresentada a Emenda nº 1, que suprime a referida indicação parlamentar. Com a aprovação desta emenda, o projeto passa a guardar perfeita consonância com os preceitos constitucionais.

Quanto aos aspectos de técnica legislativa, o projeto atende satisfatoriamente aos requisitos formais, apresentando redação clara, precisa e com artigos devidamente estruturados. 

No que se refere ao quórum para deliberação e votação em plenário, por se tratar de um projeto de lei ordinária, a matéria exige maioria simples de votos para sua aprovação, estando presente a maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal para a abertura da sessão. 

Por fim, cumpre ressaltar que esta assessoria jurídica limita-se estritamente ao controle de constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa da proposição, abstendo-se de emitir qualquer juízo de valor sobre o mérito político, a conveniência ou a oportunidade da criação do referido conselho, cuja avaliação cabe exclusivamente aos ilustres vereadores no exercício de seu mandato.

4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela constitucionalidade e legalidade do projeto se aprovada a Emenda nº 1 ao projeto, que suprimi a participação de um membro indicado pela Câmara de Vereadores, e, neste com isso pelo encaminhamento do presente ao Plenário para análise e votação. 

Presidente Lucena, 26 de maio de 2026.
	
	
	

	Mariana Appel Klein OAB/RS 72060
	
	

	
	
	


